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RELATÓRIO TÉCNICO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 
 

Comissão de Monitoramento e Avaliação - Decreto Municipal n. 12.291/2025 

Organização da Sociedade Civil: AMA LITORAL  

Período de Referência: 01/01/2025 a 31/12/2025 

Local: Alameda Delfim de Pádua Peixoto Filho n° 440, Bairro dos Municípios, Balneário Camboriú -
SC 

Membros Responsáveis: 

● Adriana Ribeiro de Araújo, membro 
● Willen Bombana Paes, membro 

 

1. OBJETO DO MONITORAMENTO 

Com o objetivo de realizar monitoramento das metas previstas no plano de trabalho, no 
âmbito do Termo de Colaboração FMAS n. 04/2023 celebrado entre a AMA Litoral com o município 
de Balneário Camboriú/SC, a Comissão de Monitoramento e Avaliação - CMA, devidamente designada 
pelos Decretos Municipais ns. 12.229/2025 e 12.291/025, por meio de seus membros relacionados, 
compareceu no endereço indicado nos meses de maio e outubro, sendo recebidos pelo responsável 
da organização. 

 

2. DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES E METAS ESTABELECIDAS (I) 
 

O plano de trabalho se refere ao atendimento psicossocial para 30 famílias das crianças e 
adolescentes com diagnóstico do Transtorno do Espectro Autista indo ao encontro do Serviço de 
Proteção Social Básica para Pessoas com deficiência através do Programa Socioassistencial de Defesa 
e Garantia de Direitos para Pessoas com Transtorno do Espectro Autista e suas famílias. 

As atividades são realizadas na sede própria da AMA Litoral, que está localizada na Rua 
Alameda Delfim Peixoto Filho, nº 440 , Bairro dos Municípios, Balneário Camboriú SC; utilizando-se da 
estrutura física da OSC - salas equipadas com materiais permanentes e outros, de acordo com cada 
especialidade. São realizados os atendimentos às famílias, individual e em grupo, visitas domiciliares 
e a  realização de oficinas.  
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Metas e Indicadores: 

 

 

3. ANÁLISE DAS ATIVIDADES REALIZADAS, CUMPRIMENTO DE METAS E IMPACTO SOCIAL (II) 

 
 Segundo constatado a partir das visitas realizadas e dos relatórios encaminhados pela OSC, a 
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entidade dispõe da equipe de profissionais especializados para o  atendimento do objetivo proposto 
(1 psicólogo, 1 Assistente Social e 1 auxiliar administrativo). 

Foi solicitado pela CMA um maior detalhamento dos atendimentos feitos pela equipe 
responsável, a fim de possibilitar a identificação por usuário,, o que foi providenciado e disponibilizado 
pela OSC nos relatórios encaminhados após o mês de agosto. 

 

4. VALORES EFETIVAMENTE TRANSFERIDOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA (III) 
 

Conforme o Plano de Trabalho, o valor previsto de repasse anual para a entidade é de 
R$ 220.500,00. 

 

 

5. DOCUMENTOS, INDICADORES E FATOS QUE EMBASAM A VERIFICAÇÃO 
 

Para a elaboração deste relatório foram utilizados as observações in loco nas datas 
mencionadas, os Relatórios Parciais de Atividades contendo os dados quantitativos e qualitativos dos 
acompanhamentos realizados e as listas de frequência assinadas pelos responsáveis das unidades 
escolares e responsável pela AMA, encaminhados via Ofícios n° 1.732/2025 e nº 2.982/2025. 

Verifica-se que a entidade atendeu às solicitações da CMA para individualização e melhor 
identificação dos atendimentos realizados pela entidade, por meio dos relatórios e comprovantes 
emitidos pela OSC.  
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*Fonte: Ofício 1Doc n° 2.982/2025 

 

6. CONCLUSÕES E RECOMENDAÇÕES 
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 Com relação às atividades estabelecidas no Plano de Trabalho observa-se que os 
atendimentos foram realizados por meio das intervenções diretas e indiretas às famílias. Nesse 
sentido, verifica-se que a instituição cumpre com as suas obrigações, conforme termo de colaboração 
firmado. 

 

7. ASSINATURAS 

Balneário Camboriú, 01 de dezembro de 2025 

 

 

 

Willen Bombana Paes 
Membro 

Adriana Ribeiro de Araújo 
Membro 
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ANEXO - FOTOS DAS VISITAS REALIZADAS PELA CMA EM 2025 
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